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ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 02 CMAS, DE 13 DE FEVEREIRO 2026.

DISPÕE SOBRE O RELATóRIO DE GESTÃO ANUAL 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025 DO 

MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO - PB.

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

RIACHÃO DO POÇO, ESTADO DA PARAÍBA, em reunião ordinária (53ª), 

realizada no dia 13 de fevereiro de 2026, no uso da competência que lhe confere a Lei 

Orgânica de Assistência Social –

 

LOAS e, 

 

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação da execução da Política Municipal de Assistência Social;

 

 

CONSIDERANDO

 

a apresentação do Relatório de Gestão Anual referente 

ao exercício de 2025 pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

  

CONSIDERANDO que o referido relatório demonstra a execução das 

ações, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados no 

município;

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º
 

Aprovar integralmente o Relatório de Gestão Anual da Política 

Municipal de Assistência Social do Município de Riachão do Poço/PB, referente ao 

exercício de 2025.
 

 Art. 2º

 

Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 

disposições em contrário.

 

 

Publique-se. Cumpra-se.

  

Riachão do Poço/PB, 13 de fevereiro de 2026.

 

Ana Cláudia Pereira do Rêgo 

 

PRESIDENTE DO CMAS
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ATOS  DO PODER EXECUTIVO
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